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Observação

OFÍCIO Nº 1203/2025 ENCAMINHANDO O REQUERIMENTO Nº 1529/25 DE AUTORIA DO VEREADOR GENÉSIO 
DA VITAL

• Para consulta de processos de "Protocolo" pela internet, acesse: campolargo.atende.net.
• Localize, no portal de serviços, a opção “Cidadão” e na busca serviços "Protocolo".
•  Para  realização de consultas,  tenha em mãos o  número e  o  ano de seu processo,  bem como o código verificador,
constantes no cabeçalho deste comprovante.
•  Seu  processo  está  aberto.  Alertamos  que  o  não  envio  dos  documentos  necessários  suspenderá  o  trâmite  do  seu
processo até a devida regulação.
•  É  responsabilidade  do  Requerente  acompanhar  eletronicamente  o  andamento  e  decisão  final  da  sua  solicitação
contida neste processo digital.
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Ofício nº 1.203/2025                                                         Campo Largo, 10 de Junho de 2025. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

  

  

Cumpro o dever de encaminhar a Vossa Excelência, fotocópia do requerimento nº 1.529/25 

de autoria dos Vereadores Genésio Vital e Luiz Carlos Scervenski Júnior, aprovado por unanimidade 

de votos por esta Casa Legislativa, na sessão ordinária de 09 de Junho do corrente, solicitando obra 

de revitalização da calçada na Travessa da Curva, Bom Jesus. 

 

Sem mais, renovo os meus protestos de elevada estima e distinto apreço. 

 

 

 

Alexandre Guimarães 

Presidente 

 

 

EXMO. SR. 

Maurício Rivabem 

Prefeitura Municipal de Campo Largo 
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO oo PARANÁ g APROVADO

Requerimento Gabinete Genésio da Vital Nº 098/2025. tSaia das Sessões 05) 04, _25

Exmo. Senhor, Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo Pr.

Os vereadores Genésio da Vital e Lui; Carlos Scervenski Junior , noexercício de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa Excelência com o
devido acatamento, REQUERER que seja colocado em discussão e votação do
Plenário, ao poder Executivo deste município, SOLICITAR PARA QUE SEJA
REALIZADA OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA CALÇADA PARA PEDESTRES
NA RUA TRAVESSADA CURVA, BAIRRO BOM JESUS - ALBINA GRIGOLLETI.

JUSTIFICATIVA: A presente proposição tem por objetivo atender às
necessidades básicas da comunidade que lá reside, bem como melhorar a
qualidade de vida das pessoas e dos demais motoristas que trafegam pelo local.

Atenciosamente;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Processo nº. 43948/2025

 

Secretaria Municipal de Governo

Em resposta ao presente processo, informa-se que calçadas é de responsabilidade do 

proprietário, o que compete ao município é a fiscalização em relação ao cumprimento dos 

parâmetros da legislação vigente, Lei 3798/2024.
Art. 20. A responsabilidade, pela construção, reconstrução, reforma e/ou 

conservação das calçadas públicas no Município, será do proprietário ou do 

possuidor legal de cada imóvel lindeiro, podendo a Prefeitura Municipal implantá-las 

onde estiver desprovido, bem como, fazer substituição daquelas existentes que 

estejam fora dos padrões fixados pela Municipalidade.

 Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e 

consideração.

Campo Largo, 11 de junho de 2025

João Marcos Cavalin Cuba
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
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               Campo Largo, 12 de junho de 2025

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao requerimento nº 1529/2025, de

autoria do ilustre vereador Genésio da Vital, encaminha-se resposta da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Urbano.

Esperando  ter  dado atendimento  a  contento  quanto  às

informações solicitadas, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de consideração

e apreço. 

Atenciosamente,

Mauricio Rivabem

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Alexandre Guimarães

Presidente da Câmara de Vereadores

Campo Largo – Pr

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000
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